SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº. 7/2002. 

AUTORIZA A PREFEITURA DE CORDEIRÓPOLIS A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, COM A INTERVENIÊNCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À MELHORIA DOS SEUS SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTOS CONFORME CONSTA DO ARTIGO 1º, CONCEDE ISENÇÃO DE ISSQN À SABESP E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo deste Município autorizado a celebrar com o Governo do Estado de  São Paulo, através de sua Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras, com interveniência da Companhia de  Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Convênio para Execução de Adutora de Água Tratada interligando o Reservatório Elevado do Pátio da Prefeitura (Av. da Saudade) ao Reservatório do Jardim Juventude, com uma extensão de 2.300 m, de diâmetro 150 mm. 

§ 1º O Convênio a ser celebrado obedecerá aos termos da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante da Lei.

§ 2º -   A Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras participará com a importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), cabendo ao Município participar com R$ 40.124,38 (quarenta mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), mais as variações no custo das obras ou serviços que superem o orçamento inicialmente previsto.

ARTIGO 2º  -  A  Prefeitura Municipal executará diretamente ou através de terceiros as obras e/ou serviços, sempre com a assistência técnica da SABESP,  nas condições estipuladas no Convênio lavrado.

ARTIGO 3º  -  Pela execução da assistência técnica e assessoramento a SABESP receberá 5,0% (Cinco por cento) do valor total do convênio, isto é R$  7.006,22 (Sete mil e seis reais e vinte e dois centavos), que a Prefeitura pagará na mesma proporção em que se derem as liberações.

ARTIGO 4º. – Fica isenta do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, durante o período em que permanecer em vigor o Convênio e o Contrato Suplementar a serem celebrados. 

ARTIGO 5º  - O Convênio poderá ser aditado, sempre no interesse público.

ARTIGO 6º  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 


11.00 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto


11.05 – Obras, Conservação e Abastecimento


     17 – Saneamento


17512 – Saneamento Básico Urbano


17512070 – Abastecimento D’Água


175120701.002 – Construção de Adutoras

                4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 




R$ 100.000,00 

Parágrafo único – O crédito adicional autorizado pelo presente artigo, será coberto com os recursos provenientes do convênio de que trata a presente Lei. 

ARTIGO 6º  -  Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em Contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 15 de fevereiro de 2002, 54 da Emancipação Político-Adminstrativa do Município. 

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

